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1 LIMPEZA 

 

O corpus contará com uma versão limpa, em “.txt” e uma versão XML, em “.xml”. 

Antes da sua marcação em si temos que preparar os textos em cada versão, para isso 

eles devem ser limpos. O objetivo da limpeza é manter apenas o texto puro (raw text). 

Esse processo será realizado no software “Notepad++ 7.8.9” (HO, 2020) com codificação 

“UTF-8”. Todos os arquivos passarão por um tratamento semiautomático visando sua 

limpeza, retirando os elementos extratextuais, como, por exemplo: o Brasão das Armas 

Nacionais da República Federativa do Brasil, eventuais hiperlinks, etc. e as linhas em 

branco.  

 

1.1 Versão limpa 

 

No arquivo da versão limpa do texto devem ser excluídos:  

 

• Brasão das Armas Nacionais da República Federativa do Brasil; 

• Informações sobre a proveniência (ex: CÂMARA DOS DEPUTADOS, Centro de 

Documentação e Informação, Presidência da República, Secretaria-Geral, Casa Civil, 

Subchefia para Assuntos Jurídicos); 

• Hiperlinks (ex.: Texto compilado, Vigência, Índice, Vide x, Vigência encerrada, 

Mensagem de veto, etc.); 

• Nome da lei (ex.: LEI Nº 13.978 DE 17 DE JANEIRO DE 2020); 

• Ementa: Pequena explicação sobre o que é a lei (ex.: Institui o Código Cinvil); 

• Frase de abertura (ex.: O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 

Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:); 

• Divisões (capítulo, seção, título, etc.); 

• Modificações (ex.: VETADO; “Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

14.112, de 24/12/2020, Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015, Incluído pela lei x, 

Revogado, etc.); 
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• Data da promulgação (ex: Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181 o da Independência 

e 114 o da República.); 

• Nome do presidente/chefe de estado e outros políticos envolvidos na lei; 

• Observação sobre a publicação no DOU (ex.: publicada na Edição Extra B do DOU 

de 24/12/2020); 

• Eventuais tabelas e anexos; 

• Eventuais pontos em sequência (ex.: ......), NR, (NR), AC, AC*, (AC), (AC)* e suas 

variações; 

• Espaços em branco: editar > operações em branco > remover espaço no início e 

no final da linha; 

• Linhas em branco: editar > operações de linha > remover linhas em branco; 

 

Obs.: Não alterar o texto, ele deve permanecer tal como foi baixado do site. Ainda que 

sejam encontrados erros ortográficos, repetição, espaçamentos a mais, etc. estes devem 

ser ignorados. 

 

1.2 Versão XML 

 

No arquivo da versão XML do texto devem ser excluídos:  

 

• Brasão das Armas Nacionais da República Federativa do Brasil; 

• Informações sobre a proveniência (ex: CÂMARA DOS DEPUTADOS, Centro de 

Documentação e Informação, Presidência da República, Secretaria-Geral, Casa Civil, 

Subchefia para Assuntos Jurídicos); 

• Hiperlinks; 

• Eventuais tabelas e anexos; 

• Espaços em branco no início e no final da linha; 

• Excluir linhas em branco. 
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Obs.: Não alterar o texto, ele deve permanecer tal como foi baixado do site. Ainda que 

sejam encontrados erros ortográficos, de digitação, repetição, espaçamentos a mais, etc. 

estes devem ser ignorados. 
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2 MARCAÇÃO XML 

 

O corpus LEX-BR-Ius (FERRARI e MARQUES, em preparação) possui uma 

marcação textual XML seguindo a proposta de XML modesto de Hardie (2014). Trata-se 

de uma proposta de marcação XML mais simples em relação ao XML completo (full XML) 

que é o sistema de marcação mais difundido globalmente. Assim como a marcação XML 

completa, trata-se de um sistema que permite adicionar ou isolar informações no texto 

ou seus metadados por meio de etiquetas que são delimitadas por parênteses angulares 

(< e >) (HARDIE, 2014). 

Criada pensando nas necessidades de quem compila corpora essa proposta se 

destaca pela simplicidade e flexibilidade, não tendo a complexidade de regras e critérios 

quanto o XML completo. Permite tanto o uso das etiquetas já convencionadas desse 

sistema, “de facto standard tags”, quanto a criação de etiquetas próprias que atendam às 

necessidades do pesquisar, ou seja, a possibilidade de personalização das etiquetas. 

Dessa forma a marcação pode ser adaptada aos mais diversos tipos de corpora e 

pesquisas linguísticas, mas ao mesmo tempo ser de fácil aplicação, não sendo preciso 

ter conhecimentos de computação para realizá-la. (HARDIE, 2014). 

Para tanto, segundo Hardie (2014), determinadas regras devem ser seguidas, 

quais sejam: 

 Codificação UTF-8; 

 Extensão .xml; 

 As etiquetas vêm entre parênteses angulares, ex.: <etiqueta>; 

 As etiquetas são sensíveis a maiúsculas e minúsculas, recomenda-se usar 

sempre letra minúscula e ignorar acentuação gráfica; 

Obs.: As informações que vêm entre as aspas nas etiquetas são exceção da regra acima, 

nelas é permitido letras maiúsculas, minúsculas, acentuação, números e caracteres 

especiais; 

 É recomendável que as etiquetas tenham apenas uma palavra e contenham 

apenas letras; 
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 Todas as etiquetas devem ser fechadas, para isso usar “/” entre o primeiro 

parêntese angular e a etiqueta para fechar no caso de etiquetas de região, ex.:  

<etiqueta> [texto] </etiqueta> e entre a etiqueta e o último parêntese angular no caso de 

etiquetas pontuais, ex.: <etiqueta/>; 

 Deve haver uma etiqueta que delimite o conteúdo de todo o arquivo, ex.: 

<texto> [texto] </texto>; 

 Dar um espaço entre a etiqueta e a palavra ou etiqueta anterior/seguinte, 

ex.:  

Errado: <artigo>Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena 

sem prévia cominação legal<modificacao> (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984)</modificacao></artigo> 

(BRASIL, 1940) 

Certo: <artigo> Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena 

sem prévia cominação legal. <modificacao> (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984) </modificacao> </artigo> 

(BRASIL, 1940) 

 Todos os "espaços brancos" contam como um único espaço, ex.: 

<etiqueta> [texto] </etiqueta> é igual a <etiqueta>        [texto]         </etiqueta>; 

 A quebra de linha é irrelevante, ex.:  

<etiqueta> [texto] </etiqueta> é a mesma coisa de: 

<etiqueta> 

[texto] 

</etiqueta>; 

 As partes do texto devem ser marcadas com etiquetas de região, 

ex.:<etiqueta> [texto] </etiqueta> 

 Os aspectos pontuais do texto devem ser marcados com etiquetas 

pontuais, ex.:<etiqueta/> 

 As etiquetas devem estar perfeitamente aninhadas: as etiquetas que 

delimitam partes não devem se sobrepor, sempre fechar uma etiqueta antes de abrir 

outra, ex.: <parte> [texto] </parte> <parte> [texto] </parte> 
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 Etiquetas com atributos são utilizadas para especificar ou explicar algo 

sobre a etiqueta. Elas devem ser marcadas com a etiqueta, seu “atributo”, ou seja, o tipo 

de informação e o “valor”, que é a informação que queremos colocar na etiqueta. Elas 

vêm como: <etiqueta x= “y”> [texto] </etiqueta>, se marcarem partes do texto, e <etiqueta 

x= “y”/> se forem aspectos pontuais; 

 Substituir os caracteres especiais caso apareçam no texto: 

o &    por    &amp; 

o <    por    &lt; 

o >    por    &gt; 

 Para verificar se está tudo certo com a marcação clicar no nome do arquivo 

com o botão direito do mouse, selecionar “abrir com” e escolher um navegador, ex.: 

“Internet Explorer”, “Google Chrome”, “Mozilla”, etc. Se estiver tudo certo o arquivo vai 

abrir no navegador, se não aparecerá uma mensagem de erro indicando qual é o erro e 

a linha e a coluna onde ele está.  

No nosso corpus a marcação será feita com etiquetas por nós elaboradas para 

identificar os textos, armazenar seus metadados em forma de cabeçalho, separar as 

seções dos textos normativos e seus artigos. Nas próximas seções apresentamos as 

etiquetas que serão utilizadas. 
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3 ETIQUETAS 

 

3.1. ID  

 

Código de identificação do texto. Formado pelas iniciais da espécie normativa em 

maiúsculo, número, dia, mês e ano da publicação. Deve ser incluída em todos os arquivos 

(original, limpo (raw text), xml e header). 

Nos arquivos: original, limpo e XML essa etiqueta delimitará todo o conteúdo 

do texto. Logo ela virá na primeira linha do arquivo no editor de texto e deve ser fechada 

na última linha do texto, sendo assim uma etiqueta de região que tem como atributo a ID 

do texto. 

Etiqueta: <texto id = “INICIASNº_DATA”>  

Exemplo:  

<texto id = “LO11.101_9.02.2005”>  

[texto]  

</texto> 

(BRASIL, 2005) 

 

No arquivo do cabeçalho, essa etiqueta será uma etiqueta pontual que especifica 

qual é a ID do texto ao qual o cabeçalho se refere. Logo, sua sintaxe é diversa da etiqueta 

usada nos outros arquivos, tem a “/” no final e não deve ser fechada com outra etiqueta. 

Ela já está incluída no modelo de cabeçalho na posição correta e com a sintaxe certa, 

basta apenas preenchê-la. A etiqueta que delimitará todo o conteúdo do cabeçalho é a 

própria etiqueta de cabeçalho.  

Etiqueta: <texto id = “INICIASNº_DATA”/>  

Exemplo:  



11 

<cabecalho> 

<texto id = “LO11.101_9.02.2005”/>  

... 

</cabecalho> 

(BRASIL, 2005) 

 

Iniciais dos textos legais a serem usadas na formação da ID: 

 Constituição =CR 

 Emendas à Constituição = EC 

 Códigos = C 

 Leis complementares= LC 

 Leis ordinárias = LO 

 Medidas provisórias = MP 

 Decretos = D 

 Estatutos = E 

 

3.2 Etiquetas do cabeçalho 

 

Os metadados do texto legal vão ser incluídos em forma de cabeçalho em arquivo 

separado do texto legal e também em tabela Excel. O cabeçalho vai conter as seguintes 

informações: ID, Norma; Ementa; Tipo de norma; Assunto; Área do direito; Presidente 

em exercício; Data da promulgação; Data de publicação; Início da vigência; Alterações; 

Número de artigos; Número de palavras; Fonte; Data da extração; Subcorpus; 

Pesquisador. Essas informações serão extraídas do próprio texto legal e da tabela 

fornecida pelo planalto com as informações de cada texto legal (para acessá-la basta 

abrir a norma no site e clicar no seu nome, isso abrirá a tabela). 
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Obs.: Quando a informação não estiver disponibilizada no texto legal nem na 

tabela colocar como atributo: "informação não fornecida" 

Ex.: <area v = "informação não fornecida"/> 

 

Etiqueta: <cabecalho> 

Exemplo: 

<cabecalho> 

<texto id = “LO11.101_9.02.2005”/>  

<norma v = “LEI Nº 11.101 , DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005”/> 

<ementa v = “Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 

empresário e da sociedade empresária”/> 

<tipo v = “lei ordinária”/> 

<assunto v = "dispositivos, normas, extinção, concordata, objetivo, projeto, 

recuperação, situação financeira, empresa. Criação, comitê, objetivo, 

competência, homologação, plano, prazo determinado, recuperação, situação 

financeira, empresa. Requerimento, falência, prerrogativa, juiz, descumprimento, 

prazo, recuperação, plano, situação financeira, empresa."/> 

<area v = “direito comercial; sociedades comerciais”/> 

<presidente v = “Luiz Inácio Lula da Silva”/> 

<promulgacao v = “09/02/2005”/> 

<publicacao v = “09/02/2005”/> 

<vigencia v = “120 (cento e vinte) dias após sua publicação”/> 

<alteracao v = "LEI 11.127, DE 28/06/2005: ACRESCE PARÁGRAFO 5º 

AO ART. 192; LEI 11.196, DE 21/11/2005: ALTERA O ART. 199; LEI 12.873, DE 

24/10/2013: ACRESCE PAR. 2º, RENUMERANDO-SE O ATUAL PARÁGRAFO 

ÚNICO PARA 1º DO ART. 48; LCP 147, DE 07/08/2014: ALTERA ARTS. 24, 26, 

41, 45, 48, 68, 71, 72 E 83; MPV 881, DE 30/04/2019: ACRESCE ART. 82-A; LEI 

14.112, de 24/12/2020: Altera arts. 6º, 10, 14, 16, 22, 24, 36, 39, 48, 49, 50, 51, 

52, 54, 56, 58, 59, 60, 61, 63, 66 67, 69, 73, 75, 83, 84, 86, 99, 104, 131, 141, 142, 

143, 145, 156, 158, 159, 161, 163, 164, 168, 189, 191, E 196. Acresce arts. 6º-A, 
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6º-B, 6º-C, 7º-A, 20-A, 20-B, 20-C, 20-D, 45-A, 48-A, 50-A, 51-A, 56-A, 58-A, 60-

A, 66-A, 69-A, 69-B, 69-C, 69-D, 69-E, 69-F, 69-G, 69-H, 69-I, 69-J, 69-K, 69-L, 

70-A, 82-A, 114-A, 144-A, 159-A, 167-A, 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F, 167-

G, 167-H, 167-I, 167-J, 167-K, 167-L, 167-M, 167-N, 167-O, 157-P, 167-Q, 167-R, 

167-S, 167-T, 167-U, 167-V, 167-2, 167-X, 167-Y, 189-A, 193-A. Revoga § 7º do 

art. 6º; incisos IV e V do caput, com as respectivas alíneas, e § 4º, todos do art. 

83; inciso I do caput do art. 84; parágrafo único do art. 86; incisos II e III do caput 

e §§ 1º, 2º, 4º, 5º e 6º, todos do art. 142; §§ 2º e 3º do art. 145; incisos III e IV do 

caput do art. 158; art. 157; e § 2º do art. 159.”/> 

<artigos v = “201”/> 

<palavras v = “33.223”/> 

<fonte v = “https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-

2006/2005/lei/l11101.htm” /> 

<extracao v = “14/07/2021”/> 

<subcorpus v = "leis ordinárias"/> 

<pesquisador v = “carolina marques”/> 

</cabecalho> 

(BRASIL, 2005) 

 

3.2.1 Norma 

 

Delimita o nome do tipo normativo. 

Etiqueta: <norma v = “x”/> 

Exemplo: <norma v = “LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005”/>  

(BRASIL, 2005) 
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3.2.2 Ementa  

 

Delimita o assunto ou pequena explicação sobre a norma. 

Etiqueta: <ementa v = “x”/>  

Exemplo:  

<ementa v = “Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 

empresário e da sociedade empresária”/>  

(BRASIL, 2005) 

 

3.2.3 Tipo de norma  

 

Espécie normativa, é a classificação pelo tipo de norma. Usaremos: 

 constituição;  

 emenda à constituição; 

 código; 

 lei ordinária; 

 lei complementar; 

 medida provisória;  

 decreto; 

 estatuto. 

 

Etiqueta: <tipo v = “x”/> 

Exemplo:  

<tipo v = “lei ordinária”/>  

(BRASIL, 2005) 
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3.2.4 Assunto  

 

Assuntos e conteúdos abrangidos pelo texto legal. Disponibilizado na ficha técnica 

do texto no site do planalto (http://www4.planalto.gov.br/legislacao/).  

Etiqueta: <assunto v = “x”/> 

Exemplo:  

<assunto v = "DISPOSITIVOS, NORMAS, EXTINÇÃO, CONCORDATA, 

OBJETIVO, PROJETO, RECUPERAÇÃO, SITUAÇÃO FINANCEIRA, EMPRESA. 

CRIAÇÃO, COMITÊ, OBJETIVO, COMPETÊNCIA, HOMOLOGAÇÃO, PLANO, PRAZO 

DETERMINADO, RECUPERAÇÃO, SITUAÇÃO FINANCEIRA, EMPRESA. 

REQUERIMENTO, FALÊNCIA, PRERROGATIVA, JUIZ, DESCUMPRIMENTO, PRAZO, 

RECUPERAÇÃO, PLANO, SITUAÇÃO FINANCEIRA, EMPRESA.”/>  

(BRASIL, 2005) 

 

3.2.5 Área do direito 

 

Em qual (s) área (s) do direito o texto legal se enquadra segundo a ficha técnica 

do site do planalto em “classificação de direito”. 

Etiqueta: <area v = “x”/> 

Exemplo:  

<area v = “direito comercial; sociedades comerciais”/> 

(BRASIL, 2005) 
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3.2.6 Presidente em exercício 

 

Nome do presidente/chefe de estado em exercício na época da promulgação do 

texto legal. Essa informação está na tabela do site em “Chefe de Governo” 

Etiqueta: < presidente v = “x”/> 

Exemplo:  

<presidente v = “Luiz Inácio Lula da Silva”/>  

(BRASIL, 2005) 

 

3.2.7 Data da promulgação 

 

Data em que a lei foi promulgada/assinada. Esta informação está na tabela do site 

em “Data de assinatura” 

Etiqueta: <promulgacao v = “x”/> 

Exemplo:  

<promulgação v = “09 de Fevereiro de 2005”/>  

(BRASIL, 2005) 

 

3.2.8 Data de publicação 

 

Data em que a lei foi publicada no Diário Oficial da União. 

Etiqueta: <publicacao v = “x”/> 

Exemplo:  

<publicacao v = “09 de Fevereiro de 2005”/>  

(BRASIL, 2005) 
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3.2.9 Início da vigência 

 

Data a partir da qual a lei se torna vigente, ou seja, em que entra em vigor. Essa 

informação geralmente consta no último artigo da lei. Outra forma de obtê-la é clicar no 

hiperlink “Vigência” logo no início da página da lei, alinhado à esquerda entre o título da 

lei e a frase de abertura. 

Etiqueta: <vigencia v = “x”/> 

Exemplo:  

<vigencia v = “120 (cento e vinte) dias após sua publicacao”/>  

(BRASIL, 2005) 

 

3.2.10 Alterações 

 

Normas que modificaram o texto legal e quais pontos foram modificados. Consultar 

ficha técnica da lei no site do planalto para obter essas informações. Caso não haja, 

colocar “informação não fornecida”. 

Obs.: colocar todas as alterações em um único parágrafo e separá-las com ponto 

e vírgula.  

Obs.: colocar apenas as alterações, caso haja uma seção de “correlações” esta 

não deve ser incluída. 

Etiqueta: <alteracao v = “x”/> 

Exemplo:  

<alteracao v = "LEI 11.127, DE 28/06/2005: ACRESCE PARÁGRAFO 5º AO ART. 

192; LEI 11.196, DE 21/11/2005: ALTERA O ART. 199; LEI 12.873, DE 

24/10/2013: ACRESCE PAR. 2º, RENUMERANDO-SE O ATUAL PARÁGRAFO 

ÚNICO PARA 1º DO ART. 48; LCP 147, DE 07/08/2014: ALTERA ARTS. 24, 26, 

41, 45, 48, 68, 71, 72 E 83; MPV 881, DE 30/04/2019: ACRESCE ART. 82-A; LEI 
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14.112, de 24/12/2020: Altera arts. 6º, 10, 14, 16, 22, 24, 36, 39, 48, 49, 50, 51, 

52, 54, 56, 58, 59, 60, 61, 63, 66 67, 69, 73, 75, 83, 84, 86, 99, 104, 131, 141, 142, 

143, 145, 156, 158, 159, 161, 163, 164, 168, 189, 191, E 196. Acresce arts. 6º-A, 

6º-B, 6º-C, 7º-A, 20-A, 20-B, 20-C, 20-D, 45-A, 48-A, 50-A, 51-A, 56-A, 58-A, 60-

A, 66-A, 69-A, 69-B, 69-C, 69-D, 69-E, 69-F, 69-G, 69-H, 69-I, 69-J, 69-K, 69-L, 

70-A, 82-A, 114-A, 144-A, 159-A, 167-A, 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F, 167-

G, 167-H, 167-I, 167-J, 167-K, 167-L, 167-M, 167-N, 167-O, 157-P, 167-Q, 167-R, 

167-S, 167-T, 167-U, 167-V, 167-2, 167-X, 167-Y, 189-A, 193-A. Revoga § 7º do 

art. 6º; incisos IV e V do caput, com as respectivas alíneas, e § 4º, todos do art. 

83; inciso I do caput do art. 84; parágrafo único do art. 86; incisos II e III do caput 

e §§ 1º, 2º, 4º, 5º e 6º, todos do art. 142; §§ 2º e 3º do art. 145; incisos III e IV do 

caput do art. 158; art. 157; e § 2º do art. 159.”/> 

(BRASIL, 2005) 

 

3.2.11 Número de artigos 

 

Quantidade de artigos presente na norma. 

Etiqueta: <artigos v = “x”/> 

Exemplo:  

<artigos v = “201”/>  

(BRASIL, 2005) 

 

Obs.: caso na norma a numeração dos artigos recomece, colocar na etiqueta a 

soma dos números.  

Exemplo.: No código comercial a contagem vai até o artigo 913 e depois recomeça 

do art 1º ao 30. No total temos 913 + 30 = 943, logo na etiqueta colocamos o resultado 

da soma: <artigos v = “943”/> 
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Obs.: Não colocar ponto para marcar casa decimal. 

Exemplo: <artigos v =”2056”/> 

(BRASIL, 2002) 

 

3.2.12 Número de palavras 

 

Número de palavras total do texto na versão limpa.  

Obs.: não colocar ponto entre as casas dos números, ex.: 2.300 (errado) -> 2300 

(certo). 

Etiqueta: <palavras v = “x”/> 

Exemplo: <palavras v = “33223”/>  

(BRASIL, 2005) 

 

3.2.13 Fonte 

 

Link do site do qual foi extraído o texto normativo. 

Etiqueta: <fonte v = “x”/> 

Exemplo:  

<fonte v = “https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-

2006/2005/lei/l11101.htm”/>  

(BRASIL, 2005) 
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3.2.14 Data da extração 

 

Data em que o texto normativo foi extraído do site. 

Etiqueta: <extracao v = “xx/xx/xxxx”/> 

Exemplo:  

<extração v = “14/07/2021”/>  

(BRASIL, 2005) 

 

3.2.15 Subcorpus 

 

Subcorpus do qual a norma faz parte. São eles: 

 constituição;  

 emendas à constituição; 

 códigos; 

 leis ordinárias; 

 leis complementares; 

 medidas provisórias;  

 decretos; 

 estatutos. 

 

Etiqueta: <subcorpus v = “x”/> 

Exemplo:  

<subcorpus v = "leis ordinárias"/>  

(BRASIL, 2005) 
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3.2.16 Pesquisador 

 

Nome e último sobrenome do responsável pela anotação do texto. Tudo em letra 

minúscula. 

Etiqueta: <pesquisador = “x”/> 

Exemplo:  

<pesquisador v ="carolina marques"/> 

 

3.2.17 Revisor 

 

Nome e último sobrenome do responsável pela revisão da anotação. Tudo em letra 

minúscula. Essa etiqueta deve ser acrescentada ao cabeçalho na hora da revisão. 

 

Etiqueta: <revisor = “x”/> 

Exemplo: 

<revisor v ="carolina marques"/> 

 

3.3 Etiquetas do texto 

 

O texto vai ser delimitado pela etiqueta <texto id = “x”> (vide 3.1) e dentro dele 

usaremos as etiquetas para delimitar as partes do texto, os artigos, as modificações, etc.. 

Etiqueta: <texto id = “x”> 

Exemplo.:  

<texto id = “LO11.101_9.02.2005”>  

[texto] 
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</texto> 

(BRASIL, 2005) 

 

3.3.1 <norma> 

 

Delimita o do título/nome da norma (formado por: tipo normativo, número e data 

da promulgação).  

Etiqueta: <norma> 

Exemplo de lei ordinária: 

<norma> LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 </norma>  

(BRASIL, 2002) 

 

Exemplo de decreto lei:  

<norma> DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 </norma>  

(BRASIL, 1940) 

 

3.3.2 <ementa> 

 

Delimita o assunto ou pequena explicação sobre a norma. 

Etiqueta: <ementa> 

Exemplo:  

<ementa> Institui o Código Civil. </ementa>  

(BRASIL, 2002) 
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Exemplo: <ementa> Código Penal. </ementa>  

(BRASIL, 1940) 

 

Exemplo:  

<ementa> Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário 

e da sociedade empresária. </ementa>  

(BRASIL, 2005) 

 

3.3.3 <abertura> 

 

Delimita a primeira frase da norma, esta anuncia a sua 

promulgação/decretação/sanção, etc. pelo Presidente da república. 

Etiqueta: <abertura> 

Exemplo:  

<abertura> O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: </abertura>  

(BRASIL, 2002) e (BRASIL, 2005) 

 

Exemplo:  

<abertura> O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 

confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: </abertura>  

(BRASIL, 1940) 
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3.3.4 <preambulo> 

 

Explicação: introduz/apresenta a norma. Pode ter natureza puramente política ou 

funcional. 

Preambulo: <preambulo> 

Exemplo:  

<preambulo> PREAMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, 

a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e 

sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 

internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 

de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.  

</preambulo>  

(BRASIL, 1988) 

 

3.3.5 Partes e subdivisões dos textos legais 

 

As subdivisões da lei (parte, livro, título, etc.) serão marcadas com etiquetas de 

partes com atributo. A etiqueta deve delimitar todo o conteúdo da subdivisão, sendo 

aberta no título da subdivisão e fechada após o último item incluído naquela subdivisão. 

Lembrando que existe uma hierarquia entre os vários tipos de subdivisão, devendo essa 

ser respeitada tanto na etiqueta de abertura quanto na etiqueta de fechamento. 

O título das subdivisões será marcado como atributo da subdivisão, ele é a 

informação sobre a etiqueta que queremos ressaltar.  
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Atenção: o atributo vem sempre entre aspas. O atributo será antecedido do 

identificador “v” de valor, que corresponde ao nome da parte e o símbolo de igualdade 

(=). Tanto o atributo quanto seu respectivo identificador vêm só na etiqueta de abertura. 

A etiqueta de fechamento não tem atributo nem identificador.  

Exemplo:  

<titulo v = "TÍTULO II ÁGUAS PÚBLICAS EM RELAÇÃO AOS SEUS 

PROPRIETÁRIOS">  

<capitulo v = "CAPÍTULO ÚNICO">  

<artigo> Art. 29. As águas públicas de uso comum, bem como o seu álveo, 

pertencem: 

I – A União: 

a) quando marítimas; 

b) quando situadas no Território do Acre, ou em qualquer outro território que a 

União venha a adquirir, enquanto o mesmo não se constituir em Estado, ou for 

incorporado a algum Estado; 

c) quando servem de limites da República com as nações vizinhas ou se extendam 

a território estrangeiro; 

d) quando situadas na zona de 100 kilometros contigua aos limites da República 

com estas nações; 

e) quando sirvam de limites entre dois ou mais Estados; 

f) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais Estados. 

II – Aos Estados: 

a) quando sirvam de limites a dois ou mais Municípios; 

b) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais Municípios. 

III – Aos Municípios: 
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a) quando, exclusivamente, situados em seus territórios, respeitadas as restrições 

que possam ser impostas pela legislação dos Estados. 

§ 1º Fica limitado o domínio dos Estados e Municípios sobre quaisquer correntes, 

pela servidão que a União se confere, para o aproveitamento industrial das águas e da 

energia hidráulica, e para navegação; 

§ 2º Fica, ainda, limitado o domínio dos Estados e Municípios pela competência 

que se confere a União para legislar, de acordo com os Estados, em socorro das zonas 

periodicamente assoladas pelas secas. 

</artigo> 

<artigo> Art. 30. Pertencem a União os terrenos de marinha e os acrescidos 

natural ou artificialmente, conforme a legislação especial sobre o assunto. 

</artigo> 

<artigo> Art. 31. Pertencem aos Estados os terrenos reservados as margens das 

correntes e lagos navegáveis, si, por algum título, não forem do domínio federal, 

municipal ou particular. 

Parágrafo único. Esse domínio sofre idênticas limitações as de que trata o Art. 29. 

</artigo> 

</capitulo> 

</titulo> 

(BRASIL, 1934) 

 

Obs.: Em alguns casos, entre o nome da parte (parte, título, capítulo, etc.) e seu 

título temos um aviso de modificação. Nesses casos vamos marcar com a etiqueta da 

parte correspondente apenas seu nome e título. A modificação será marcada 

separadamente logo abaixo dessa marcação com sua etiqueta própria e não dentro da 

etiqueta da parte. 
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Exemplo:  

CAPÍTULO II-A 

(Incluído pela Lei nº 10.467, de 11.6.2002) 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTRANGEIRA 

(BRASIL, 1940) 

 

Errado: <capitulo v = "CAPÍTULO II-A(Incluído pela Lei nº 10.467, de 11.6.2002) 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA ESTRANGEIRA">  

 

Certo: <capitulo v = " CAPÍTULO II-A DOS CRIMES PRATICADOS POR 

PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA "> 

<modificacao> (Incluído pela Lei nº 10.467, de 11.6.2002) </modificacao> 

 

3.3.5.1 <parte> 

 

Tipo de subdivisão dentro da norma.  

Etiqueta: <parte v = “x”> 

Exemplo:  

<parte v = “Parte geral”> 

[texto] 

</parte>  

(BRASIL, 2002) 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10467.htm#art2
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3.3.5.2 <livro> 

 

Tipo de subdivisão dentro da norma.  

Etiqueta: <livro v = “x”> 

Exemplo:  

<livro v = “LIVRO I DAS PESSOAS”> 

[texto] 

</livro>  

(BRASIL, 2002) 

 

3.3.5.3 <titulo> 

 

Tipo de subdivisão dentro da norma. 

Etiqueta: <titulo v = “x”> 

Exemplo:  

<titulo v = “TITULO I DAS PESSOAS NATURAIS”>  

[texto] 

</titulo>  

(BRASIL, 2002) 

 

3.3.5.4 <subtitulo> 

 

Tipo de subdivisão dentro da norma. 
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Etiqueta: <subtitulo v = “x”> 

Exemplo:  

<subtítulo v = “SUBTITULO II DA SOCIEDADE PERSONIFICADA”>  

[texto] 

</subtitulo>  

(BRASIL, 2005) 

 

3.3.5.5 <capitulo> 

 

Tipo de subdivisão dentro da norma. 

Etiqueta: <capitulo v = “x”> 

Exemplo:  

<capitulo v = “CAPITULO I Da Personalidade e da Capacidade”>  

[texto] 

</capitulo>  

(BRASIL, 2002) 

 

3.3.5.6 <secao> 

 

Tipo de subdivisão dentro da norma. 

Etiqueta: <secao v = “x”> 

Exemplo:  

<secao v = “Secao I Disposições Gerais”> 
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[texto] 

</secao>  

(BRASIL, 2005) 

 

3.3.5.7 <subsecao> 

 

Tipo de subdivisão dentro da norma. 

Etiqueta: <subsecao v = “x”> 

Exemplo:  

<subsecao v = “Subsecao I Da Retrovenda”> 

[texto] 

</subsecao>  

(BRASIL, 2002) 

 

3.3.6 <q>  

 

Em algumas normas, por exemplo código penal e código processual penal alguns 

artigos, incisos e até mesmo parágrafos têm títulos. Nesses casos vamos usar uma 

etiqueta pontual com esse título como atributo. 

Etiqueta: <q v = “x”/> 

Exemplo: 

<q v= “Lugar do crime”/>  

<modificacao> (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) </modificacao> 
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<artigo> Art. 6º Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação 

ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o 

resultado. 

<modificacao> (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) </modificacao> 

</artigo> 

(BRASIL, 1940) 

 

<artigo> Art. 12. Diz-se o crime: 

<q v = " Crime consumado"/>  

I - consumado, quando nele se reunem todos os elementos de sua definição legal; 

<q v = "Tentativa"/>  

II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma, por circunstâncias 

alheias à vontade do agente. 

<q v = " Pena da Tentativa"/>  

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena 

correspondente ao crime consumado, diminuida de um a dois terços. 

</artigo> 

(BRASIL, 1940) 

 

3.3.7 <tp> 

 

Tipo penal é o nome do crime ou contravenção penal. Vai ser uma etiqueta pontual 

com atributo, este será o nome do crime/contravenção penal. 

Etiqueta: <tp v = “x”/> 



32 

Exemplo:  

<tp v = “Difamação”/> 

<artigo v = "Art. 139"> - Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua 

reputação: 

<pena> Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.</pena> 

<tp v = “Exceção da verdade”/> 

Parágrafo único - A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é 

funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções. 

</artigo> 

(BRASIL, 1940) 

 

3.3.9 <artigo>  

 

Texto do artigo. 

Etiqueta: <artigo> 

Exemplo:  

<artigo> Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

</artigo>  

(BRASIL, 2002) 

 

3.3.10 <pena> 

 

Pena atribuída a determinado tipo penal. 

Etiqueta: <pena> 
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Exemplo:  

<pena> Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. </pena>  

(BRASIL, 2005) 

 

3.3. 11 <promulgacao> 

 

Lugar e data da promulgação da lei. Promulgação é quando o presidente assina a 

lei, ela passa a existir, mas ainda não produz efeitos, não pode ser aplicada.  

Etiqueta: <promulgacao> 

Exemplo:  

<promulgacao> Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181 o da Independência e 114 o 

da República. -> </promulgacao>  

(BRASIL, 2002) 

 

3.3.12 <assinatura>  

 

Nome do presidente/chefe de estado e outras pessoas envolvidas na criação da 

norma, constam no fim da norma. 

Etiqueta: <assinatura> 

Exemplo:  

<assinatura> LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos 

Antonio Palloci Filho 

Ricardo José Ribeiro Berzoini 
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Luiz Fernando Furlan </assinatura>  

(BRASIL, 2005) 

 

3.3.13 <publicacao> 

 

Observação sobre a publicação no Diário Oficial da União. 

Etiqueta: <publicacao> 

Exemplo:  

<publicacao> Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.12.1940 e 

retificado em 3.1.1941 </publicacao>  

(BRASIL, 1940) 

 

3.3.14 <modificacao> 

 

Modificações no texto legal, podem ser: veto total ou parcial, apagamento total ou 

parcial ou acréscimo na redação de um dispositivo existente ou criação de novo 

dispositivo. São modificações: Revogado, Revogado pela lei x, Redação dada pela lei x, 

Incluído pela lei x, Vetado, etc. 

 

Etiqueta: <modificacao> 

Exemplo: 

 <modificacao> (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.112, de 

24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após 

a publicação) </modificacao>  

(BRASIL, 2005) 
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Obs.: Caso haja algum sinal de pontuação depois da modificação ele deverá ser 

apagado seja na versão limpa que na versão XML. 

Exemplo:  

Art. 35. (VETADO). 

<artigo> Art. 35.  <modificacao>  (VETADO)  </modificacao> </artigo> 

[CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL] 

 

Obs.: As modificações devem ser marcadas uma a uma e não como bloco, a 

etiqueta abre logo antes da modificação e fecha logo depois de cada modificação.  

Exemplo: 

<artigo> Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 

reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos 

termos previstos no estatuto. <modificacao> (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 

2005) </modificacao> 

<tachado> Parágrafo único. Da decisão do órgão que, de conformidade com o 

estatuto, decretar a exclusão, caberá sempre recurso à assembléia geral </tachado> 

Parágrafo único. <modificacao> (revogado) </modificacao> <modificacao> (Redação 

dada pela Lei nº 11.127, de 2005) </modificacao> 

</artigo> 

(BRASIL, 2002) 

 

Obs.: a etiqueta de modificação deve estar dentro da etiqueta do artigo. 
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Exemplo: 

<artigo> Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do 

estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la. 

<modificacao> (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005) </modificacao> 

</artigo> 

(BRASIL, 2002) 

 

Obs.: algumas vezes a modificação não é delimitada por parênteses, por isso atenção 

na hora de marcar para não deixar passar batido essa modificação. Ela deve ser 

marcada da mesma forma que as demais. 

Exemplo: 

§2º Revogado. 

§2º <modificacao> Revogado </modificacao> 

 

3.3.15 <tachado> 

 

Texto anterior à modificação. Vem tachado no texto da lei e antecede a nova 

redação, caso exista. 

Etiqueta: <tachado> 

Exemplo:  

Original: 

 § 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em 

hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado 

do deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso 
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do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, 

independentemente de pronunciamento judicial. 

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que tratam os incisos 

I, II e III do caput deste artigo perdurarão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado 

do deferimento do processamento da recuperação, prorrogável por igual período, uma 

única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja concorrido com a 

superação do lapso temporal. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)  

Marcado:  

<tachado> § 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste 

artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) 

dias contado do deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, 

após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e 

execuções, independentemente de pronunciamento judicial. </tachado>  

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que tratam os incisos 

I, II e III do caput deste artigo perdurarão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado 

do deferimento do processamento da recuperação, prorrogável por igual período, uma 

única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja concorrido com a 

superação do lapso temporal. <modificacao> (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) 

</modificacao>  

(BRASIL, 2005) 

 

Obs.: as etiquetas de parte, artigo, tipo penal, pena, etc. são obrigatórias, ainda 

que o texto esteja tachado. Nesse caso colocamos primeiro a etiqueta de tachado e 

depois a da parte correspondente. 

Exemplo: 

Original: Art. 16 A lei que alterar o processo eleitoral só entrará em vigor um ano 
após sua promulgação  



38 

Marcado:  

<tachado>  

<artigo> Art. 16 A lei que alterar o processo eleitoral só entrará em vigor um ano 
após sua promulgação </artigo>  

</tachado> 

(BRASIL, 1988) 

 

Obs.: No caso de modificações de textos tachados, independentemente de a 

modificação estar tachada ou não vamos incluir a etiqueta de modificação dentro da 

etiqueta de tachado. 

Exemplo:  

Original: 

 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.         (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010) 

Marcado:  

<tachado>  

<artigo> Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.       

<modificacao> (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 2000) 

</modificacao> 

</artigo> 

</tachado>  

(BRASIL, 1988) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc64.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc64.htm#art1
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Original: 

 IV - de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de representação do 

Procurador-Geral da República, no caso de recusa à execução de lei 

federal.             (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Marcado:  

<tachado> IV - de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de representação 

do Procurador-Geral da República, no caso de recusa à execução de lei federal. 

<modificacao> (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 2004) 

</modificacao> 

</tachado>  

(BRASIL, 1988) 

 

Obs.: Caso toda a parte/livro/título/capítulo etc. tiver sido revogado/alterado por 

uma mesma lei usamos só uma etiqueta de tachado que colocamos antes de abrir a parte 

rachada e fechamos ela depois do final dessa parte. 

Exemplo: 

<tachado>  

<parte v = "PARTE PRIMEIRA DO COMÉRCIO EM GERAL">   

<modificacao> Parte revogada pela Lei 10.406, de 10.1.2002 </modificacao> 

<titulo v = "TÍTULO I Dos Comerciantes">  

<capitulo v = "Capítulo I Das Qualidades Necessárias para ser Comerciante">  

<artigo> Art. 1 - Podem comerciar no Brasil: 

1 - Todas as pessoas que, na conformidade das leis deste Império, se acharem 

na livre administração de suas pessoas e bens, e não forem expressamente proibida 

neste Código. 

2 - Os menores legitimamente emancipados. 

3 - Os filhos-famílias que tiverem mais de 18 (dezoito) anos de idade, com 

autorização dos pais, provada por escritura pública. O filho maior de 21 (vinte e um) anos, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art9
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que for associado ao comércio do pai, e o que com sua aprovação, provada por escrito, 

levantar algum estabelecimento comercial, será reputado emancipado e maior para todos 

os efeitos legais nas negociações mercantis. 

4 - As mulheres casadas maiores de 18 (dezoito) anos, com autorização de seus 

maridos para poderem comerciar em seu próprio nome, provada por escritura pública. As 

que se acharem separadas da coabitação dos maridos por sentença de divórcio 

perpétuo, não precisam da sua autorização. 

Os menores, os filhos-famílias e as mulheres casadas devem inscrever os títulos 

da sua habilitação civil, antes de principiarem a comerciar, no Registro do Comércio do 

respectivo distrito. 

</artigo> 

[…] 

<artigo> Art. 456 - O tempo para a prescrição de obrigações mercantis contraídas, 

e direitos adquiridos anteriormente à promulgação do presente Código, será computado 

e regulado na conformidade das disposições nele contidas, começando a contar-se o 

prazo da data da mesma promulgação. 

</artigo> 

</titulo> 

<modificacao> Parte revogada pela Lei 10.406, de 10.1.2002 </modificacao> 

</parte> 

</tachado> 

(BRASIL, 1850) 

 

A mesma lógica se aplica aos artigos. Se for um artigo inteiro revogado por uma 

mesma lei é só abrir a etiqueta antes da de artigo e fechar depois dela.  

Exemplo: 

<tachado> <artigo> Art. 3 o São absolutamente incapazes de exercer 

pessoalmente os atos da vida civil: 

I - os menores de dezesseis anos; 

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário 

discernimento para a prática desses atos; 
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III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. 

</artigo> </tachado> 

(BRASIL, 2002) 

 

3.3.16 <outros> 

 

Em algumas leis vamos encontrar informações extratextuais, como observações 

e expedientes que não se enquadram nas nossas etiquetas. Como não fazem parte do 

texto da lei em si, ou seja, não são artigos essas devem ser apagadas na versão limpa e 

marcadas na versão XML para não se confundir com o texto. Nesses casos vamos usar 

a etiqueta <outros>. 

Etiqueta: <outros> 

Exemplo:  

<outros> Carta de Lei, pela qual V. M. I. Manda executar o Decreto d'Assembléa 

Geral, que Houve por bem Sanccionar, sobre o Codigo Commercial do Imperio do Brasil, 

na fórma acima declarada. 

Para Vossa Magestade Imperial Ver. <outros> 

(BRASIL, 1850) 
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ANEXO A: CHECK LIST ARQUIVOS 

 

Pasta com os arquivos (ex.: LO11.101_9.02.2005_carolina)  

Arquivo com a lei original em “.txt”  (ex.: LO11.101_9.02.2005_original)  

Arquivo em Word com a lei original (ex.: LO11.101_9.02.2005_original)  

Arquivo com a versão limpa (ex.: LO11.101_9.02.2005_limpa)  

Arquivo com a versão “xml” (ex.: LO11.101_9.02.2005_xml)  

Arquivo com o cabeçalho (ex.: LO11.101_9.02.2005_header)  
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ANEXO B: CHECK LIST LEI ORIGINAL 

 

Nome do arquivo (ex.: LO11.101_9.02.2005_original)  

Codificação UTF-8  

Extensão .txt  

Código de identificação do texto (ex.: <texto id = “LO11.101_9.02.2005”> 

</texto>) 
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ANEXO D: CHECK LIST VERSÃO RAW TEXT 

 

 Nome do arquivo (ex.: LO11.101_9.02.2005_limpa)  

 Codificação UTF-8  

 Extensão “.txt”  

 Código de identificação do texto (ex.: <texto id = 

“LO11.101_9.02.2005”> </texto>) 

 

APAGAR 

Brasão das Armas Nacionais da República Federativa do Brasil  

Informações sobre a proveniência, (ex: CÂMARA DOS 

DEPUTADOS, Centro de Documentação e Informação, 

Presidência da República, Secretaria-Geral, Casa Civil, 

Subchefia para Assuntos Jurídicos) 

 

Hiperlinks (ex.: Texto compilado, Vigência, Índice, Vide x, 

Mensagem de veto, etc.) 

 

Nome da lei  

Pequena explicação sobre o que é a lei   

Frase de abertura (ex.: O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 

saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:) 

 

Divisões (capítulo, seção, título, etc.)  

Modificações (ex.: VETADO; “Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, Revogado, Incluído pela lei x)  

 

Data da promulgação (ex: Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181 o 

da Independência e 114 o da República.) 

 

Nome do presidente e outros políticos envolvidos na lei.  

Observação sobre a publicação no DOU  

Anexo (s)  

Tabela (s)  

Linhas em branco  

Espaços em branco no início e final da linha  
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ANEXO E: CHECK LIST VERSÃO XML 

 

 Nome do arquivo (ex.: LO11.101_9.02.2005_xml)  

 Codificação UTF-8  

 Extensão “.xml”  

 Código de identificação do texto (ex.: <texto id = 

“LO11.101_9.02.2005”> </texto>) 
 

APAGAR 

Brasão das Armas Nacionais da República Federativa do Brasil  

Informações sobre a proveniência (ex: CÂMARA DOS 

DEPUTADOS, Centro de Documentação e Informação, 

Presidência da República, Secretaria-Geral, Casa Civil, Subchefia 

para Assuntos Jurídicos) 

 

Hiperlinks (ex.: Texto compilado, Vigência, Índice, Vide x, etc)  

Linhas em branco  

Espaços em branco no início e final da linha  

Anexo (s)  

Tabela (s)  

 <norma> </norma>   

 <ementa> </ementa>  

 <abertura> </abertura>  

 <preambulo> </preambulo>  

 <parte v = “x”> </parte>  

 <livro v = “x”>  </livro>  

 <titulo v = “x”> </titulo>  

 <subtitulo v = “x”> </subtitulo>  

 <capitulo v = “x”> </capitulo>  

 <secao v = “x”> </secao>  

 <subsecao v = “x”> </subsecao>  

 <q v = "x"/>  

 <tp v = “x”/>  
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 <artigo> </artigo>  

 <pena> </pena>  

 <promulgacao> </promulgacao>  

 <assinatura> </assinatura>  

 <publicacao> </publicacao>  

 <modificacao> </modificacao>  

 <tachado> </tachado>   

 <outros> </outros>  

 substituir: &    por    &amp;  

 substituir: >    por    &gt;  

 substituir: <    por    &lt;  

 Ignorar acentuação gráfica nas etiquetas  

 Usar letra minúscula nas etiquetas    

 Fechar as etiquetas  

 Abrir e fechar aspas  

 Sem espaço entre < ou > ou /> e a informação da etiqueta (ex.: 

<artigo>) 
 

 Colocar ao menos um espaço entre a etiqueta e a palavra anterior 

ou seguinte ((ex.: <artigo> Art. 3º) 
 

 Os menos fecham  

 Abre no navegador  
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ANEXO F: CHECK LIST CABEÇALHO 

 

Nome do arquivo (ex.: LO11.101_9.02.2005_header)  

Codificação UTF-8  

Extensão .xml  

Todo preenchido  

<cabecalho> </cabecalho>  

<texto id = “LO11.101_9.02.2005”/>  

<norma v = "x"/>  

<ementa v = "x"/>  

<tipo v = "x"/>  

<assunto v = "x"/>   

<area v = "x"/>  

<presidente v = "x"/>  

<promulgacao v = "x"/>   

<publicacao v = "x"/>   

<vigencia v = "x"/>  

<alteracao v = x"/>  

<artigos v = "x"/>  

<palavras v = "x"/>   

<fonte v = "x”/>  

<extracao v = "xx/xx/xxxx"/>  

<subcorpus v = "x"/>   

<pesquisador v = "nome e último sobrenome"/>  

<revisor v = "nome e último sobrenome"/> 

Obs.: será acrescentada pelo revisor na hora da revisão 
 

Ignorar acentuação gráfica nas etiquetas 

Obs.: dentro das aspas nas etiquetas com atributo essa regra não vale 
 

Usar letra minúscula nas etiquetas 

Obs.: dentro das aspas nas etiquetas com atributo essa regra não vale 
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Fechou as etiquetas  

Abrir e fechar aspas  

Sem espaço entre < ou > ou /> e a informação da etiqueta (ex.: <norma>)  

Abre no navegador  

 


